
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
Avenida São Paulo, 80-S - Alvorada- Lucas do Rio Verde – Mato Grosso 

Fone: (65) 3548-2541 – secretariadosconselhos@lucasdorioverde.mt.gov.br
______________________________________________________________________________

RESOLUÇÃO Nº 027/2026 – CMDCA.

Dispõe  sobre  a  eleição  da
Presidência do Conselho Municipal
dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente – CMDCA de Lucas do
Rio Verde/MT.

A  Plenária  do  CONSELHO  MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DA  CRIANÇA  E  DO
ADOLESCENTE – CMDCA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei nº 8.069/90
e  Lei municipal nº 3.478, de 22 de março de 2023 e alterações.

CONSIDERANDO que o então Presidente, Sr. Eltron Henrique Alves Moreira, formalizou,
na última reunião ordinária, a entrega do cargo de Presidente do CMDCA, permanecendo
como conselheiro deste colegiado;

CONSIDERANDO a realização de reunião extraordinária do CMDCA no dia 18 de junho
de 2026, registrado na Ata nº 008/2026;
 

RESOLVE:

Art. 1º Eleger o Sr. Paulo César Hartmann, representante titular da Secretaria Municipal
de Assistência Social  e Habitação,  para exercer  a função de Presidente do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Lucas do Rio Verde/MT.

Art. 2º O mandato terá vigência até dezembro de 2027, conforme disposto no art. 2º do
Decreto Municipal nº 7.406, de 22 de dezembro de 2025.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Lucas do Rio Verde, 18 de junho de 2026.

Marco Antônio Mendes
Vice-Presidente do CMDCA
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